
INDICAÇÃO Nº 
1103
, DE 2013


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Saúde do Estado e aos órgãos competentes à adoção de providências, visando autorizar a liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para investimento em mobília hospitalar para a Santa Casa de Misericórdia do município de Guararapes-SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 034/2013) do Provedor da Santa Casa de Misericórdia, Senhor Marcelo Luis Polycarpo Cosmai, solicitando recursos financeiros para aquisição de móveis hospitalares.

A Santa Casa de Misericórdia de Guararapes está atravessando por uma série de dificuldades financeiras, sendo assim, o recurso pleiteado contribuirá para a continuidade no atendimento aos pacientes.


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, por se tratar da melhoria no atendimento aos pacientes pela rede pública de saúde do município de Guararapes - SP.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia

SPL - Código de Originalidade: 1126356 110413 1556


